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Ollcio n.o I'MC/SEGOV/l90/2021. JJo

Exmo. SI'.

Hcmerson Ronan Inácio.

Presidcntc da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Senhor.

Congonhas. 06 de maio de 2021.

Em atenção ao Ofício .36/2021/Secretaria, datado de 20/04/2021.

encaminhamos a V.Exa. a Comunicação Interna n.023/2021 ,'por meio da qual a Secrdaria de
. ~

Gestão Urbana presta informações, cm atendiménto ao. Requcrimento CMC/94/2021. de

autoria do nobre vcrcador Eduardo Ladislau Marques.

Na oportunidade. reiteramos ã V.Exa. e demais pares. nossas respeitosas

saudaçõcs.
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COMUNICAÇÃO INTERNA N° 3- ~ /2021

DATA: 04 de maio de 2021

DE: Rodrigo Torres dos Santos - SEGUR

PARA: Vanderlei Custódio Martins - SEGOV

Senhor Secretário

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. S. resposta elaborada pela

Diretoria de Gestão Urbana acerca de requerimento da Câmara Municipal, nO

94/2021, de autoria do Vereador Eduardo Ladislau, informações sobre

aplicação da lei federa/14066/2020 em Congonhas.

Na oportunidade apresento protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Rodrigo T

Secretário ~I
'.
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~Pfri:y GESTÃO-O URBANA

COMUNICAÇÃO INTERNA N° 041/2021

DATA: 04 de maio de 2021

DE: Guilherme José Vidal Evangelista - SEGUR

PARA: Rodrigo Torres dos Santos - SEGUR

Senhor Secretário

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. S. resposta a indagação

levantada pelo Nobre Vereador Eduardo Ladislau em requerimento apreciado pela

Câmara Municipal de Congonhas, esclarecendo o seguinte:

A Lei Federal 14066/2020 trouxe inovações dentro do arcabouço legislativo

no sentido de criar maior segurança aos cidadãos diante da questão da implantação

e manutenção de barragens de rejeitos, especialmente contextualizado nas

tragédias acontecidas nos últimos anos em Minas Gerais. Nesse sentido, impôs ao

gestor público uma série de obrigações no sentido de restringir a construção de

novos empreendimentos desse porte, bem como de adaptar as comunidades que se

encontram próximas de barragens edificadas em tempos passados. Essa parece ser

a intenção do legislador, especialmente na tipificação contida no art. 18 da referida

lei, senão vejamos:

"Ar!. J 8~A. Fica veúada (I Ím{)/Onloc110 de barrugem de miner(lcc1o cujos estudos de cenários de nmlura
ic/t.'IlfijJ.guelll {/ existência de comunidade 11(/ Z'IS.

.," I H No caso de harragem em il1stalaçelu 011 em operação em que seja idenf(jir.:ada comunidade 11ll ZAS,
c.i<.'l'erLÍser fei/a u deSCal'aCleri:açlio da estrutura, ou o reasse11lame11lo da populaçtio e o resgate do
p(lfl'im611io culfura/. ou obras de refórço que KlIl'oJ1lam a estabilidade efetiva da estrutura, em decisiio do
;wder público, ouvido (} empreendedor e consideradas (/ anterioridade da harragem em relm/ão à
()(,lIpuçDo e a "hlhilidade /lh'Il;c():!i/1(11lcei1'a das a//entativa\',

Srrrrhlrlll :'\lunll'iplll dI.'{;r~làn Urh:lnll - I'rdcilllOl lI...'C(JIll!lInh.l~ - MU ~ -.q;...
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~~ft,iy GESTÃO
-Õ URBANA

.,,'2" SOlllcnle se admite na Zil5i Cfpermanência de trahalhadores estritamente necessários ao desempenho
da."a/h 'idade." de oper"ç'c.io e J1laI1Ufenç'£lo da barragem ou de estruturas e equipamentos a ela associados .

.\"]" ('lIhe (lO poder míMico mWJit.:;no!allolar as medida.\' necessÚrias paro impedir () narcelamento, o uso
e a oClIIJ((c,io do .l% urhel110 I1li ZAS. soh f}/.!/W de curacrerizaclio de imlJrobidade adminis(l'ulil'u, nos

lermos da Lei ,,°8."129. ele 2 de hmlUJ de 1992. "

Para melhor compreensão do dispositivo legal cabe atentar para a definição

de ZAS, que, de acordo com Resolução 04/2019 da Agência Nacional de Mineração

corresponde a:

".-1l.AS é a regii10 ajllsul1le da harragem que se cO/lsidera 11£10 ha",!,. tempo sl!/iciell/e para

lima ime/TC!/lç:iio dl/s llJl/ori(/at/es C()1lI1}(~/e/}/{>5 em (.'(l.\'() de acidente. devt!ndo ..\"e ado/al" LI maio/" das

seguiJJles l/;stância.', jJaro a sita t!e!imitoç'llo: a dis(líllcio {{ue corres{)()Jul" li um tempo de chegada da

onda de illllfldllCiio iguallllrillla milllllos ou lO km ...

Nesse prisma, analisando geograficamente a formação de Congonhas, temos

que em um raio de 10 km, tal como pode ser caracterizada a ZAS, a partir da

barragem Casa de Pedra, pode-se incluir quase a totalidade da área municipal

urbana, o que, em uma análise imediata, inviabilizaria o uso e parcelamento do solo

em quase toda a cidade, Porém, creio que a intenção legislativa não seja essa e sim

a de preservar comunidades e vidas diante dos riscos eminentes que as barragens

representam, Por isso, não pode ser a intenção simplesmente ignorar o dispositivo

legal contido na lei federal 14,066/2020 mas sim estuda-lo melhor e oportunamente

sugerir adaptações, Dessa forma, informo ao Edil que estamos observando as

discussões acerca da legislação referida, bem como já movimentamos internamente

informações, e também já estamos em diálogo com as empresas mineradoras,

movimentos socias e poder judiciário, para que possamos ter entendimento mais

claro de como será a aplicação desta lei e, a partir do momento em que este

alinhamento estiver definido, aplicaremos os mandamentos legais, com a devida

publicidade e daremos um retorno á demanda do vereador.

Sn'rrlarl11 .\lunidplll {Il' C;C'\lillI t:rh;1I1:1- l'n:fdll1r;l <1<:ClIll~unhllS - M(j
An ..niti., Jlllin Kllbil~,hd..1JO (2" <lndnrJ.C,nlro ldcrl1l1c; {:lI, 37j1-1117
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~~fri:y GESTÃO-Õ URBANA

Na oportunidade apresento protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente

St'Cl'cturi:1 .\lullidplll de Gc~tãoL:rlnlllll - I'n.:fi::iIUlil de COIl:unh:ls - MG
Avenida Jillia Kuhitschek. 2JO (2" andar), CCl1lmTckli)llc: (31) 3732-1117

wWw.cctnl::{Inh:u.mc..cov.br



~t>fri:Y' GESTÃO-Ô URBANA

COMUNICAÇÃO INTERNA N° /2021

DATA: 04 de maio de 2021

DE: Rodrigo Torres dos Santos - SEGUR

PARA: Vanderlei Custódio Martins - SEGOV

Senhor Secretário

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. s.a resposta elaborada pela

Diretoria de Gestão Urbana acerca de requerimento da Câmara Municipal, nO

94/2021, de autoria do Vereador Eduardo Ladislau, informações sobre

aplicação da lei federal 14066/2020 em Congonhas.

Na oportunidade apresento protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Rodrigo T

Secretário

St'crctarln \\lulllcip:11 de Ge~l;ln Urh:m:l -I'rclcilura de Cnn::lIl1hllS - M{j
A\'l:l1ida Jlllia Ktlhitschck. 2Jll (2" illldar). Ccntm 'J'dcfi.lllC: {:t \1 )732-1 [17
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~£>fr1y GESTÃO-O URBANA

COMUNICAÇÃO INTERNA N° 041/2021

DATA: 04 de maio de 2021

DE: Guilherme José Vidal Evangelista - SEGUR

PARA: Rodrigo Torres dos Santos - SEGUR

Senhor Secretário

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V, sa resposta a indagação

levantada pelo Nobre Vereador Eduardo Ladislau em requerimento apreciado pela

Câmara Municipal de Congonhas, esclarecendo o seguinte:

A Lei Federal 14066/2020 trouxe inovações dentro do arcabouço legislativo

no sentido de criar maior segurança aos cidadãos diante da questão da implantação

e manutenção de barragens de rejeitos, especialmente contextualizado nas

tragédias acontecidas nos últimos anos em Minas Gerais. Nesse sentido, impôs ao

gestor público uma série de obrigações no sentido de restringir a construção de

novos empreendimentos desse porte, bem como de adaptar as comunidades que se

encontram próximas de barragens edificadas em tempos passados. Essa parece ser

a intenção do legislador, especialmente na tipificação contida no ar\. 18 da referida

lei, senão vejamos:

"Ar/. /8-A. Fica vedada li imlJ/anlac£lo de borrl.1!!L'/l1 de mÍneraçlio cujos estudos de c{'nários de l'ulJlura
idelllitiauem a existência ele comunidade na ZAS.

.~~.J" No caso de haf'l'agem em instalaçüo ou em operaçlio em que seja idel1lf/ieada I.'mJlllm'a~/de 11a ZAS,
deveni ser fei/o a c!escaracleri=açào da estrulura, ou () reassentamento da populaçüo e () resgate do
palrimtinio cultural. ou ohras de re.fhrço que guruJ11u/11 () estabilidade e./etiv(I da eslrUfura, em dedsiIo do
poder púhlico, olfl'ic/n n empreendedor e consideradas li anterioridade da harragem elll I'e/açlio à
()CIII)(u.,.'lio e a l'iahilidade técJ1ico.:final1ceira das alternativas.

Sceruaria .\Iunlcipal de (;cstàll L:rhana - Prcfcilllnl d..:Cllll;:.unhll5 - MU
J\wnida Jillin Kllhil~chck. ::!~o(2" andar). C,,;ntn> r.:ld<'.1\:: (J I) .'732-1117
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.~.2" Somente se admite 110 ZAS li permanência de trahalhadores estriWmente necessários ao desempenho
dos a/ividudes de operaç'l.io e mWllIIem,;lio da harrugem ou de estru/uras e equipumeJl/os a da associados .

....,. ]" Cahe ao poder pÚblico lJ1ul1icinal adotar as medidas necessárias para impeJir u "orce/amemo, () uso
e a (){:UOUCclO Jo solo urbano lia ZA.). soh pena de caracterizac170 de imnrohidade ac!mini,'ilrativlI, nos
lermos da l.ei n° SAlV. de 2 de junho de /992."

Para melhor compreensão do dispositivo legal cabe atentar para a definição

de ZAS, que, de acordo com Resolução 04/2019 da Agência Nacional de Mineração

corresponde a:

"A lAS é u regicio ajllsa17le da barragem que se cOl1sidera /1£/0 I1m'er lempo sl!jicienle pura

/Imo inten'ençtio das uutoridades comj1ele11leS em caso de acidente. devendo-se adotul' (; maior das

seguintC's distâncias para li sua delimilaç'tio: a distância alie correslJ(mda a 11mtem{Jo ele eheg{llla da

mula de il1l111t!actio h!ual a trinla minu{os ou / () km. "

Nesse prisma, analisando geograficamente a formação de Congonhas, temos

que em um raio de 10 km, tal como pode ser caracterizada a ZAS, a partir da

barragem Casa de Pedra, pode-se incluir quase a totalidade da área municipal

urbana, o que, em uma análise imediata, inviabilizaria o uso e parcelamento do solo

em quase toda a cidade. Porém, creio que a intenção legislativa não seja essa e sim

a de preservar comunidades e vidas diante dos riscos eminentes que as b2.rragens

representam. Por isso, não pode ser a intenção simplesmente ignorar o dispositivo

legal contido na lei federal 14.066/2020 mas sim estuda-lo melhor e oportunamente

sugerir adaptações. Dessa forma, informo ao Edil que estamos observando as

discussões acerca da legislação referida, bem como já movimentamos internamente

informações, e também já estamos em diálogo com as empresas mineradoras,

movimentos socias e poder judiciário, para que possamos ter entendimento mais

claro de como será a aplicação desta lei e, a partir do momento em que este

alinhamento estiver definido, aplicaremos os mandamentos legais, com a devida

publicidade e daremos um retorno à demanda do vereador.

S~'Cn..t:lrlll:\Iunld[llll til' (;l'~lil" I "rhlll1:1 1'1'1:f:i '" .I~ ( '."':!"IlI111S - MG
Ân'nida Júli,. Kilhilschd, 2.10(2" ;1I1dar). Ccnln\ -Id.l;"h: (; I) .n.n.] 117



Na oportunidade apresento protestos de estima e distinta consicJeração.

Atenciosamente

o

o
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